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DECRETO N°4159/2020 
Data 05.11.2020 

Súmula. Revoga Decreto e dá outras 
providências. 

HELIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 4070/2020, 
que concedeu licença remunerada ao servidor Woinei Antonio Savaris. 

Art. 20 . Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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